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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sábado, 11 de outubro de 2025

AFYA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 23.399.329/0001-72 - NIRE 31.300.113.663

EDITAL DE CANCELAMENTO E NOVA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS 
TITULARES DAS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA AFYA PARTICIPAÇÕES S.A.

A Afya Participações S.A., sociedade por ações sem registro de capital aberto perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), com sede na Rua Paraíba, nº 330, 17º andar, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte/
MG, CEP 30.130-917, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) 
sob o nº 23.399.329/0001-72, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o NIRE nº 31.300.113.663 (“Emissora”),  informa aos Titulares 
(conforme definido abaixo) acerca do cancelamento da assembleia geral de debenturistas que ocorreria 
no dia 16 de outubro de 2025, às 10h00, publicada nos termos do “Edital de Convocação para Assembleia 
Geral dos Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Afya 
Participações S.A.”, disponibilizado em 8 de outubro de 2025 no jornal “Diário do Comércio” (“Edital”), bem 
como acerca de nova convocação de assembleia geral de debenturistas que será realizada nos termos 
abaixo: Ficam convocados os titulares da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 
Emissora (“Titulares” ou “Debenturistas”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com sede na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, bloco 08, ala B, salas 
302, 303 e 304, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), a ser realizada em 17 de outubro de 2025 às 10h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme disposto na Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), nos termos deste edital, a fim de, nos termos da Cláusula 9 do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
da Afya Participações S.A.” celebrado em 06 de dezembro de 2022 (“Escritura de Emissão”), deliberar sobre 
a: a) Aprovar a alteração: (i) da Cláusula 5.1.1 da Escritura de Emissão para prever que a Emissora poderá, a 
seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) 
das Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas (“Resgate Antecipado Facultativo Total”) a partir de 
21 de outubro de 2025, inclusive, mantendo-se inalteradas as demais disposições da referida cláusula; e (ii) 
das Cláusulas 5.1.1 e 5.1.2 da Escritura de Emissão para excluir os prêmios de Resgate Antecipado Facultativo 
Total; observado que o itens (i) e (ii) serão considerados como uma deliberação única e a aprovação de um 
dos itens está condicionada à aprovação do outro. b) Como contrapartida à aprovação do item (a) acima, 
a Emissora propõe o pagamento de um prêmio (waiver fee) de 0,40% (quarenta centéssimos por cento) ao 
ano, multiplicado pelo prazo remanescente das Debêntures na Data do Resgate Antecipado Facultativo Total 
até a Data de Vencimento, incidente sobre o Valor Nominal, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), até a data do Resgate 
Antecipado Facultativo (exclusive) (“Waiver Fee”), observado que o pagamento do Waiver Fee, será efetuado 
a vista em moeda corrente nacional, na data do do Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora notificará 
a B3, com cópia ao Agente Fiduciário, pelo e-mail precificacao@pentagonotrustee.com.br com no mínimo 3 
(três) Dias Úteis de antecedência de seu devido pagamento. Receberá o Waiver Fee o Debenturista que for 
detentor das Debêntures na data do referido pagamento. Fica certo que o referido pagamento de Waiver Fee 
deverá ocorrer por dentro do sistema da B3. c) Caso aprovado o item (a) acima, autorizar a Emissora e o 
Agente Fiduciário a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a 
implementação das deliberações desta assembleia, incluindo, mas não se limitando, o 1º Aditamento a Escritura 
de Emissão, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da aprovação da matéria em Assembleia. Fica registrado, para 
fins de esclarecimento, nos termos da Cláusula 9.6 da Escritura de Emissão, que o quórum de instalação da 
Assembleia em primeira convocação, será com a presença dos Titulares que representem, pelo menos, metade 
das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) e, em segunda convocação, com 
a presença de qualquer número de Titulares de Debêntures em Circulação. Ainda, fica registrado, para fins de 
esclarecimento, que o item (a) da Ordem do Dia deverá ser aprovado, em primeira ou segunda convocação, 
por Titulares de Debêntures que representem, pelo menos 90% (noventa por cento) das Debêntures em 
Circulação, nos termos da Cláusula 9.8.1, item (II) da Escritura de Emissão e o item (b) da Ordem do Dia 
por, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, em segunda convocação nos termos 
da Cláusula 9.8. da Escritura de Emissão. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, por meio do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio 
de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora (diego.nicheli@afya.com.br, rodrigo.proenca@afya.com.br, laura.garcia@afya.com.br) com 
cópia ao Agente Fiduciário (assembleias@pentagonotrustee.com.br), podendo ser encaminhado até o horário 
de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais; e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Para o caso de 
envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado 
a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante. O titular poderá optar por exercer o seu 
direito de voto sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da realização da Assembleia. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida 
e assinada pelo titular ou por seu representante legal, de forma eletrônica (com ou sem certificados digitais 
emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, para os endereços 
de e-mail acima mencionados, e (iii) no caso de o titular ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Os termos 
iniciados em letra maiúscula e utilizados neste edital, que não estejam aqui definidos, têm o significado a eles 
atribuído na Escritura de Emissão. 

Belo Horizonte, 9 de outubro de 2025. 
AFYA PARTICIPAÇÕES S.A.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 27 de outubro de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 29 de outubro de 2025, às 14h30min *.  (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala
66, Centro Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42,
nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010323475, firmado em 18/07/2022, com o(s) Fiduciante(s)
ANDRÉ LUIS BORBONI,  inscrito no CPF/MF nº 218.914.248-23, e sua esposa MARILIA ALVES BORBONI, inscrita no CPF/MF
nº 083.138.096-98, no dia 27/10/2025 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 411.000,00 (quatrocentos
e onze mil reais), o imóvel matriculado sob nº 14.044 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Frutal/MG, constituído
por “Uma casa residencial construída de tijolos, coberta de telhas de barro, forrada de laje, reboco paulista desempenado, piso de
cerâmica, pintura em látex, contendo 9 cômodos, sendo: área de serviço, cozinha, copa, banheiro, três dormitórios, sala, garagem,
com a área construída de 125,17m², contendo instalações de água, luz e esgoto, localizada à Rua Pirajuba, nº1.641, na cidade
de Frutal/MG (Av.02) e seu respectivo terreno urbano, localizado a Rua Pirajuba, na cidade de Frutal, contendo uma área total de
360,00m², composto do lote nº 11, da quadra nº 597, medindo 12,00m de frente e de fundos por 30,00m pelas laterais da frente
aos fundos, confrontando pela frente com a referida Rua Pirajuba, pelo lado direito com o lote nº 12, pelos fundos com o lote nº 03,
e pelo lado esquerdo com o lote nº 10.”. Cadastro Municipal: 01.020.00597.011.000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação que se encontra. Consta conforme R.07 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel
ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29/10/2025, no mesmo local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 386.991,84 (trezentos e oitenta e seis mil novecentos e noventa
e um reais e oitenta e quatro centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório
do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações
no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.25444_RB_3356-04).

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 29 de outubro de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 31 de outubro de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação
Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 0010274530, de 09/11/2021, com os Fiduciantes DAIANA FERREIRA DA SILVA MOREIRA,
brasileira, advogada, portadora do RG nº MG16.661.644-PC/MG, inscrita no CPF sob o nº 111.090.836-96, e seu cônjuge
DAVIDSON LUCIO FRAGA, brasileiro, auxiliar, portador do RG nº MG12125044-SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 015.224.216-
37, casados sob regime de comunhão parcial de bens, residentes domiciliados em Belo Horizonte/MG, em PRIMEIRO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais - atualizado conforme
disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa 03, do Residencial Selma Maria Da Silva, situada na Avenida Selma Maria
da Silva, nº 511,  Novo Centro, Santa Luzia/MG. Área privativa: 82,27m² e Área total: 121,05m², melhor descrito na matrícula n° 52.753
do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Santa Luzia/MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da
lei 9.514/97.  Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com
lance mínimo igual ou superior a R$ 279.952,74 (duzentos e setenta e nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e setenta
e quatro centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24
horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE:
www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 25539)

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
 1º LEILÃO: 27 de outubro de 2025, a partir das 10h10min

2º LEILÃO: 29 de outubro de 2025, a partir das 14h10min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Dr. João Marques Mauricio, nº 269
- Gramado - Embu das Artes/SP - CEP: 06816-040, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010286228, firmado em 17/01/
2022, com o(s) Fiduciante(s) Maria Cristina Martins de Jesus/Edenilson Santana de Jesus, maior/maior, inscrito
no CPF n° 577.345.776-87/675.902.255-68, no dia 27 de outubro de 2025, a partir das 10h10min em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 268.252,02 (Duzentos e sessenta e oito mil, duzentos e
cinquenta e dois reais e dois centavos), o imóvel matriculado sob n° 18.389 do 1° Oficial de Registro de
Imóveis de Teófilo Otoni/MG, constituído pela Casa situada na Rua José Alves de Oliveira, nº 155, Bairro São Jacinto,
Teófilo Otoni/MG, com área de terreno de 96,00m² e área construída de 78,37m². Cadastro Municipal:
01.020.00002.01944.00001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta
conforme R.08 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29 de outubro de 2025, a partir das 14h10min, no mesmo
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 253.551,05 (Duzentos e
cinquenta e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e cinco centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei
9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do
leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone
(11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.25037

ULTRAFÉRTIL S.A.
CNPJ nº 02.476.026/0001-36 - NIRE 31.300.115.038

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Na forma das disposições legais e estatutárias, ficam os senhores acionistas da Ultrafértil S.A. (“Companhia”) 
convocados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 17 de outubro de 2025, 
às 10:00 horas, em primeira convocação, na sua sede social localizada na Rua Sapucaí, nº 383, 7º andar (parte), 
bairro Floresta, CEP 30.150-904, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, de forma virtual, nos 
termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, § 2º - A, da Lei nº 6.404/1976, a fim de deliberarem a seguinte 
ordem do dia: (i) Deliberar sobre a 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, sob o rito 
de registro automático de distribuição, da Companhia, destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais 
(assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução CVM da nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada), do artigo 26, inciso X, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho 
de 2022, conforme alterada, do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e 
das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) a ratificação de todos os atos e a 
autorização à Diretoria da Companhia para tomar todas as providências necessárias à realização da Oferta. Os 
documentos relativos à matéria a ser deliberada da ordem do dia encontram-se à disposição dos acionistas na 
sede social da Companhia. Belo Horizonte, 09 de outubro de 2025. Conselho de Administração da Ultrafértil.

UNIÃO ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Companhia Fechada
CNPJ/MF n. 21.669.288/0001-61   -   NIRE 313.000051.51

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  -  EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Na condição de membros integrantes do Conselho de Administração da UNIÃO – ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E 
INVESTIMENTOS S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”), no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto 
Social, convocamos os acionistas a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária desta empresa, que acontecerá de forma 
exclusivamente presencial, a realizar-se na sede social da Companhia, situada na Rodovia MG 424, Km 6, município de São 
José da Lapa, MG, no dia 24 de outubro de 2025, às 10:00 horas,  para deliberarem sobre os seguintes assuntos: ORDEM 
DO DIA: 1. Aprovação de contas referente ao exercício do ano de 2024. 2. Destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos do ano de 2024. Instrução Geral: 1. Os acionistas poderão ser representados na AGO, através de 
instrumentos de mandato, acompanhados de documentos pessoais de identificação na forma do parágrafo 1º, do art. 126 da Lei 
6.404/76. O instrumento de procuração com firma reconhecida, deverá ser entregue até o dia 23/10/2025 até as 12 horas, no 
e-mail assembleia@ical.com.br, e os originais, no ato da realização da Assembleia Geral Ordinária, resguardados os requisitos 
necessários à verificação de sua validade, bem como devem ser apresentados os documentos pessoais e de representação, 
previstos neste item.  Ficam os acionistas cientificados que os documentos relacionados à Ordem do Dia, assim como os 
pareceres das Auditorias Externas Independentes, aprovando todas as contas sem ressalvas, encontram-se à disposição na sede 
da Companhia, bem como foram enviados tempestivamente aos acionistas. Ressalta-se os documentos exigidos legalmente 
que já foram publicados oportunamente em Jornais Oficiais e de Grande Circulação. São José da Lapa, 10 de outubro de 2025.
 Ignez da Gama Guimarães Ramalho Daniel da Gama Guimarães Ramalho
 Conselheira de Administração Conselheiro de Administração

VILASA CONSTRUTORA S.A.
CNPJ nº 17.551.250/0001-12  -  NIRE 31300157938

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE OUTUBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 06 (seis) dias de outubro de 2025, às 10h, tendo sido realizada de forma virtual conforme o 
artigo 124, parágrafo 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo sido 
considerada, para todos os fins, realizada na sede social da Vilasa Construtora S.A. (“Emitente”), com sede na cidade de 
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 5417, Conj. 501, Funcionários, CEP 30110-925. 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei das S.A., em razão da 
presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Emitente, conforme assinaturas constantes 
do “Livro de Registros de Presença de Acionistas”. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Alberto José Salum e 
secretariados pelo Sr. Luiz César Villamarim. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a realização da sua 4ª (quarta) emissão 
(“Emissão”) de 60.000 (sessenta mil) notas comerciais escriturais, em série única (“Notas Comerciais Escriturais”), nos 
termos do “Termo da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real e Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, da Vilasa Construtora S.A.”, a ser 
celebrado entre a Emitente, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente 
fiduciário representando a comunhão dos titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário” e “Titulares das 
Notas Comerciais”, respectivamente), e Marcelo Laboissiere, Alberto José Salum e Luiz César Villamarim, na qualidade de 
avalistas (“Avalistas” e “Termo de Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de 
registro automático, em regime de garantia firme de colocação para o montante equivalente ao valor total da Emissão com a 
intermediação de instituição financeira atuando na qualidade de coordenador líder (“Coordenador Líder”), nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, no montante total de 
R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) (“Oferta”); (ii) a constituição de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo) 
por meio da celebração do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo); (iii) não obstante o previsto na 
Cláusula 23, parágrafo primeiro, do estatuto social da Emitente, a aprovação da outorga, pela Emitente, de procuração 
irrevogável e irretratável, com prazo de vencimento atrelado à integral quitação das Obrigações Garantidas (conforme 
definido abaixo) e o seu possível substabelecimento no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária, e seus respectivos 
aditamentos, conforme aplicável (“Procuração”); (iv) autorização à Diretoria e demais representantes legais da Emitente 
para (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da Emissão; (b) praticar todos os atos necessários à realização da 
Emissão e celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos, incluindo, mas não se 
limitando, ao Termo de Emissão, o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Rito Automático 
de Registro, com Garantia Firme de Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real e Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única da 4ª (Quarta) Emissão da Vilasa Construtora S.A.”, a ser celebrado entre a 
Emitente, os Avalistas e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), o Contrato de Cessão Fiduciária (conforme 
definido abaixo), eventuais aditamentos, bem como os demais contratos e/ou documentos relacionados à Oferta, observados 
os limites aqui previstos; (c) contratar (i) o Coordenador Líder para intermediar e coordenar a Oferta; e (ii) os demais 
prestadores de serviços para a Oferta, incluindo a instituição prestadora de serviços de escrituração das Notas Comerciais, a 
instituição prestadora de serviços de banco liquidante das Notas Comerciais, o agente fiduciário, o assessor legal, o banco 
depositário, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (v) a ratificação de todos os atos 
já praticados pela Emitente e seus representantes relacionados às matérias acima. 5. Deliberações: Após discussão das 
matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, por: 
(i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, nos termos a serem pactuados no Termo de Emissão, com as principais 
condições descritas abaixo: (a) Número da Emissão: 4ª (quarta) emissão de notas comerciais escriturais; (b) Valor Total 
da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme 
abaixo definida); (c) Séries: A Emissão será realizada em série única; (d) Quantidade: Serão emitidas 60.000 (sessenta mil) 
Notas Comerciais Escriturais; (e) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será 
de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Nominal Unitário”); (f) Data de 
Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Notas Comerciais Escriturais será a data a ser prevista no 
Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (g) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de 
início da rentabilidade (“Data de Início da Rentabilidade”) será a data da primeira integralização das Notas Comerciais 
Escriturais (“Primeira Data de Integralização”); (h) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Emitente 
com a Oferta serão utilizados pela Emitente para gestão de passivos (liability management), reforço de caixa e/ou despesas 
de capital (CAPEX); (i) Garantias: (1) Cessão Fiduciária: em garantia do pagamento fiel, pontual e integral de todos e 
quaisquer valores relacionados à Emissão, principais ou acessórios, nas datas a serem previstas no Termo de Emissão, 
respeitados os prazos de cura nele estabelecidos, quando cabível, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, 
ou qualquer outra medida, incluindo o Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo) das Notas Comerciais Escriturais, 
a Remuneração (conforme definido abaixo), Encargos Moratórios (conforme definido abaixo) e demais encargos aplicáveis 
devidos pela Emitente e/ou pelos Avalistas nos termos a serem previstos no Termo de Emissão, bem como todo e qualquer 
custo ou despesa, necessário, razoável e comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Titulares das Notas 
Comerciais, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Notas Comerciais Escriturais e/ou do Termo de 
Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo) e/ou das SBLCs (conforme abaixo definido), 
inclusive se por conta da constituição e/ou aperfeiçoamento da Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo) e do exercício 
de direitos a serem previstos no Termo de Emissão e/ou nos demais documentos da Oferta, incluindo as obrigações de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o Agente Fiduciário e/ou os Titulares das Notas Comerciais venham a 
desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou execução das SBLCs, bem como todos 
e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incorridos e relacionados a excussão de tais SBLCs (“Obrigações 
Garantidas”), a Emitente cederá fiduciariamente a totalidade dos direitos detidos pela Emitente com relação à determinada 
conta corrente vinculada de titularidade da Emitente, a ser aberta e mantida junto ao Banco Bradesco S.A. (“Banco 
Depositário”), nos termos do “Contrato de Prestação de Serviços de Depositário”, a ser celebrado entre a Emitente, o 
Agente Fiduciário e o Banco Depositário (“Contrato de Conta Vinculada”), pela qual transita fluxo de recebíveis oriundos 
da totalidade dos contratos celebrados pela Emitente junto a determinado cliente (conforme definido no Contrato de Cessão 
Fiduciária) (“Conta Vinculada” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), nos termos e condições do “Instrumento Particular 
de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emitente e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (2) Garantia Estrangeira: em garantia do pagamento fiel, pontual e integral das 
Obrigações Garantidas, o Bradesco Bank (“Garantidor”) emitirá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da Primeira 
Data de Integralização, três Standby Letter of Credit devidamente revestidas de todas as formalidades legais aplicáveis, 
nacionais e estrangeiras, cada uma no valor de, no mínimo, USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares) (“Valor Garantia 
Estrangeira”), com vigência de, no mínimo, correspondentes à Data de Vencimento, em benefício dos Titulares das Notas 
Comerciais, representados pelo Agente Fiduciário (“SBLCs” ou “Garantia Estrangeira”), conforme as regras do 
“International Standby Practices 1998 (ISP 98) publicadas pelo Institute of International Banking Law & Practice (ou 
qualquer versão posterior que esteja eficaz no momento da emissão das SBLCs), por meio das quais o Garantidor obrigar-
se-á perante os Titulares das Notas Comerciais, representados pelo Agente Fiduciário, e seus eventuais aditamentos; e (3) 
Garantia Fidejussória: os avalistas, nos termos do art. 897 e seguintes do Código Civil, neste ato, obrigam-se, solidariamente 
entre si e com a Emitente, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Titulares das Notas Comerciais, como avalistas, 
principais pagadores e solidariamente (entre si e com a Emitente) responsáveis pelo integral e pontual pagamento das 
Obrigações Garantidas, até o pagamento integral do valor das Obrigações Garantidas, independentemente de outras 
garantias contratuais que possam vir a ser constituídas pela Emitentes e/ou pelos Avalistas no âmbito da Emissão (“Aval” e, 
em conjunto com a Cessão Fiduciária e as SBLCs, as “Garantias”). (j) Prazo e data de Vencimento: Observado o disposto 
no Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais terão prazo de vencimento de 1.461 (mil quatrocentos e sessenta e 
um) dias corridos, contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, na data a ser prevista no Termo de Emissão (“Data de 
Vencimento das Notas Comerciais Escriturais”); (k) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira: 
As Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – 
Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 
(“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio 
do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos 
de pagamento liquidados financeiramente e as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3; (l) Forma, 
Tipo e Comprovação de Titularidade: As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem emissão 
de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato emitido pelo 
Escriturador e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na 
B3, conforme o caso, será expedido por extrato em nome do Titular das Notas Comerciais, que servirá como comprovante 
de titularidade das Notas Comerciais Escriturais; (m) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas 
Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu 
Valor Nominal Unitário na Data de Início da Rentabilidade, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso 
qualquer Nota Comercial Escritural venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Integralização, 
a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Notas Comerciais Escriturais poderão ser 
subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, a exclusivo critério do Coordenador Líder, se for o caso, no ato de subscrição 
delas, desde que seja aplicado de forma igualitária a todos os investidores em cada data de integralização, sendo certo que 
não haverá alteração dos custos totais (custo all-in) da Emitente. A aplicação do ágio ou deságio, caso aplicável, será 
realizada em função de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando a: (i) alteração na taxa SELIC; (ii) 
alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa DI (conforme definido abaixo); ou (iv) 
alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, notas comerciais, certificados de 
recebíveis imobiliários, certificados de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA; (n) Repactuação 
Programada: As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada; (o) Publicidade: Todos os 
atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos 
Titulares das Notas Comerciais, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos no Jornal de Publicação, de 
forma resumida e com divulgação simultânea da íntegra dos documentos na página do mesmo jornal na internet, que deverá 
providenciar certificação digital da autenticidade dos documentos mantidos na página própria emitida por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), bem como na página da 
Emitente na rede mundial de computadores (https://www.vilasa.com.br/), observado os prazos legais, devendo a Emitente 
comunicar o Agente Fiduciário e a B3 a respeito de qualquer publicação na data da sua realização, sendo certo que, caso a 
Emitente altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando 
o novo veículo para divulgação de suas informações; (p) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais, amortização extraordinária facultativa ou resgate antecipado, nos termos a serem previstos no Termo de 
Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais será amortizado em cada uma das respectivas 
datas de amortização das Notas Comerciais Escriturais, de acordo com as datas e percentuais a serem previstos no Termo de 
Emissão; (q) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, das Notas Comerciais Escriturais, não será atualizado monetariamente; (r) 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas 
médias diárias do DI de um dia, “over extragrupo”, expressas na forma percentual ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida, exponencialmente, de spread 
(sobretaxa) de 2,69% (dois inteiros e sessenta e nove centésimos por cento) ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário), desde a Data de 
Início da Rentabilidade, ou da Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido) imediatamente anterior 
(inclusive) até a data de pagamento da Remuneração em questão (exclusive), ou na data de pagamento por vencimento 
antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido) (exclusive), na data de uma 
eventual amortização extraordinária facultativa ou na data de um eventual resgate antecipado (exclusive). A Remuneração 
será calculada de acordo com a fórmula a ser disposta Termo de Emissão; (s) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo 
dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais, amortização extraordinária facultativa ou resgate antecipado, nos termos a serem previstos no Termo de 
Emissão, a Remuneração será paga mensalmente, sem carência, sendo o primeiro pagamento devido na data a ser prevista 
no Termo de Emissão, e o último na Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais (cada uma, uma “Data de 
Pagamento da Remuneração”). Farão jus aos pagamentos das Notas Comerciais Escriturais aqueles que sejam Titulares das 
Notas Comerciais ao final do Dia Útil anterior a cada data de pagamento a ser prevista no Termo de Emissão; (t) Local de 
Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Emitente no respectivo 
vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais Escriturais 
custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador para as Notas Comerciais 
Escriturais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (u) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emitente 
poderá, a partir da data a ser definida no Termo de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos 
Titulares das Notas Comerciais, realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais Escriturais (“Resgate 
Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Emitente será equivalente ao 
(a) Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais, conforme o caso, a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até 
a data do Resgate Antecipado Facultativo, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data de 
Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo 
(exclusive); (c) de eventuais Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo; e (d) 
de prêmio flat, a ser previsto no Termo de Emissão. Os demais termos e condições do Resgate Antecipado Facultativo Total 
estarão previstos no Termo de Emissão; (v) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emitente poderá, a partir da data 
a ser prevista no Termo de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Titulares de Notas 
Comerciais, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, realizar a amortização extraordinária facultativa das 
Notas Comerciais Escriturais (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária 
Facultativa, o valor a ser pago aos Titulares de Notas Comerciais será equivalente a, no máximo, 98% (noventa e oito por 
cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, 
a serem amortizadas. Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, as Notas Comerciais Escriturais serão 
amortizadas (a) pelo percentual do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido 
(b) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, 
calculados pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior (inclusive), conforme aplicável, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive); (c) de eventuais 
Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa; e (d) de prêmio flat, a ser 
previsto no Termo de Emissão. Os demais termos e condições da Amortização Extraordinária Facultativa estarão previstos 
no Termo de Emissão; (w) Oferta de Resgate Antecipado: A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer 
momento, realizar oferta de resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais, endereçada a todos os Titulares das Notas 
Comerciais, sendo assegurado a todos os Titulares das Notas Comerciais igualdade de condições para aceitar o resgate das 
Notas Comerciais Escriturais por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). Os demais termos e condições da Oferta de 
Resgate Antecipado estarão previstos no Termo de Emissão; (x) Aquisição Facultativa: A Emitente poderá, a qualquer 
tempo, adquirir Notas Comerciais Escriturais, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emitente. As Notas Comerciais 
Escriturais adquiridas pela Emitente de acordo com o Termo de Emissão poderão, a critério da Emitente, ser canceladas, 
permanecer na tesouraria da Emitente, ou ser novamente colocadas no mercado. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas 
pela Emitente para permanência em tesouraria, nos termos do Termo de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus à mesma Remuneração aplicável às demais Notas Comerciais Escriturais; (y) Vencimento Antecipado: As Notas 
Comerciais Escriturais poderão ser antecipadamente vencidas nas hipóteses de ocorrência de qualquer Evento de Vencimento 
Antecipado (conforme definido no Termo de Emissão), observados os termos e condições a serem estabelecidos no Termo 
de Emissão (“Eventos de Vencimento Antecipado”); (z) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo 
impontualidade no pagamento pela Emitente de qualquer quantia devida aos Titulares das Notas Comerciais, os débitos em 
atraso vencidos e não pagos pela Emitente ficarão sujeitos a (independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial): (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) 
juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos 
calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); e (aa) Demais Condições: Todas as demais 
condições e regras específicas relacionadas à Emissão e às Notas Comerciais Escriturais serão tratadas no Termo de Emissão 
e nos demais documentos relacionados. (ii) Aprovar a outorga e constituição da Cessão Fiduciária, bem como a celebração 
do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme descrita acima; (iii) Aprovar a outorga pela Emitente da Procuração; (iv) 
Aprovar a autorização à Diretoria e demais representantes legais da Emitente para, direta ou indiretamente, por meio de 
procuradores devidamente constituídos (i) discutir, negociar e definir os termos e condições da Emissão; (ii) praticar todos 
os atos necessários à realização da Emissão e celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais 
aditamentos, incluindo o Termo de Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Cessão Fiduciária, e seus eventuais 
aditamentos, bem como os demais contratos e/ou documentos relacionados à Oferta, observados os limites aqui previstos; 
(iii) contratar (a) o Coordenador Líder para intermediar e coordenar a Oferta; e (b) os demais prestadores de serviços para a 
Oferta, incluindo a instituição prestadora de serviços de escrituração das Notas Comerciais, a instituição prestadora de 
serviços de banco liquidante das Notas Comerciais, o agente fiduciário, o assessor legal, o banco depositário, dentre outros, 
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (v) aprovar a ratificação de todos os atos já praticados pela 
Emitente e seus representantes relacionados às matérias acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a ata foi 
lida, aprovada e assinada em livro próprio, ficando cientes os acionistas da Emitente da sua lavratura em forma de sumário 
dos fatos ocorridos. Mesa: Presidente: Alberto José Salum e Secretário: Luiz César Villamarim. A presente é cópia fiel da 
original a qual foi lavrada em livro próprio. São Paulo, 06 de outubro de 2025. Mesa: Alberto José Salum - Presidente; Luiz 
César Villamarim - Secretário. Acionistas Presentes: ALBERTO JOSÉ SALUM; LUIZ CÉSAR VILLAMARIM; 
MARCELO LABOISSIÉRE. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - Certifico o registro sob o nº 13093513 em 
08/10/2025 e protocolo 256557993 - 06/10/2025. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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